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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 19.01.04/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA FERREIRA COMERCIO EIRELI 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91, doravante denominado CONTRATANTE, e FERREIRA COMERCIO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.257.610/0001-97, com sede na Av. 
Imperatriz, nº 1010, Sala 3, João Lisboa - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS GABRIEL DE ALMEIDA FERREIRA, portador da Carteira de 
Identidade nº 041947042011-2 SSP-MA e do CPF nº 030.093.993-08, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 12.058/2022 e em observancia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrónico nº 
035/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de géneros alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrónico nº 035/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

20 

22 

23 

OBJETO 
CEBOLA. Cebola de cabeça, amarela, de primeira, lisa, 
com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras 
ou brotos na casca. Não apresentando ardidos, bolores, 
manhas ou outras alterações que comprometam sua 
a arência ou ualidade. 
CHIMICHURRI - tempero tipo chimichurri desidratado 
(salsa, orégano, cebola, alho, pimenta vermelha, 
pimentão e sal, embalagem plástica resistente e 
transparente, rotulagem contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de fabricação 
e prazo de validade. Embalagem contendo de 1 O a 100 
g. Marcas de referência: Maratá e Nutrivita, equivalentes 
ou de melhor qualidade.Marcas de referência: Maratá e 
Nutrivita, equivalentes ou de melhor qualidade.Marcas de 
referência: Maratá e Nutrivita, equivalentes ou de melhor 
qualidade.Marcas de referência: Kinino, equivalentes 
ou de melhor ualidade. 
CONDIMENTO COLOR FICO EM P . Produto natural 
obtido a partir do urucum, com matéria-prima de boa 
qualidade e mantendo suas características 
o rganoléptica::i. Sem adiçao d e ::ial. Embalage n::i de 
polietileno transparentes, resistente, atóxica de até 
1000g em sub-pacotes de 10 x 100g. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: Nome ou 
marca, ingredientes, data de validade mínima de 12 
meses na entrega, lote e informações nutricionais. 
Legislação RDC nº 276 de 22 de setembro de 2005. 
Marcas de referência: Maratá e Nutrivita, equivalentes ou 
de melhor ualidade. 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

KG 4000 8,90 35.600,00 

KG 130 32,69 4.249,70 

KG 
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FEIJÃO CARIOCA. Feijão carioca tipo 1 - Sadios, 
variedade carioca de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos, com porcentagem máxima d~ 
impurezas de 2%. - Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, incolor, transparente e resistente, contendo 1 kg. 
- Rotulagem: de acordo com a legislação vigente, nos 
rótulos da embalagem primaria deverão estar impressas 
de forma clara as informações de acordo com a lei. -
Validade: restar no mlnimo 80% ( oitenta por cento) do 
prazo total da validade , a partir da data de entrega do 
produto para a Sec de Educação de João Lisboa. Marcas 
de referência: Kicaldo e Camil, equivalentes ou de 
melhor aualidade. 
FEIJÃO PRETO. Grão sinteiros, aspecto brilhoso, liso. 
Isento de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos 
ou mortos, livre de umidade. Embalagem polietileno 
transparente original de fábrica com 1kg. Prazo de 
validade mínima de 05 meses. Data da fabricação: 
Máximo de 30 dias, nadata de entrega da Sec.de 
Educação de João Lisboa. Marcas de referência: Kicaldo 
e Camil, eauivalentes ou de melhor aualidade 
LARANJA PÊRA OU NATAL. 
Classificação/Características gerais deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
com prazo de utilização conforme data de entrega e 
utilização no cardápio. estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não 
estardanificadoporqualquerlesãodeorigemfisicaoumecâni 
ca que afete a sua aparência, não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca, bem como entrega de 
produto com características que o demonstrem ter idade 
avançada. Produto embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 (um) cento. 
LEITE EM Pó. Integral, instantaneo, pacote de 400g. Ser 
leite de espécie bovina. Embalado em plástico 
(polietileno) atóxico opaco metalizado para manter as 
características normais do produto. A embalegem 
primária deve declarar a marca e endereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de validade, lote e número do registro 
no órgão competente. Embalagem termosselada, livre de 
perfurações. Marcas de referência: Piracanjuba e CCGL, 
equivalentes ou de melhor qualidade (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
MAÇÃ. Fugi comercial. Casca de cor acentuada e 
brilhante, polpa firme, pesadas, sem parte moles, furos 
ou rachaduras. O produto não poderá apresentar 
problemas com coloração não caracterlstica, estar 
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
deverá apresentá-lo intacto, embalados em caixas de 18 
(dezoito) ka. 
MANTEIGA com sal, de primeira qualidade, obtidada de 
creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e 
maturado, com 200 g, com teor mínimo de 80% de 
lipldeos, embalagem plástica com dados de identificação, 
data de fabricação e validade, lote, registro do Ministério 
da Aaricultura SIF-DIPOA. Validade de no mínimo 04 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

1200 6,33 7.596,00 

500 6,50 3.250,00 

1200 3,54 4.248,00 

3900 26,39 102.921 ,00 

6000 9,98 59.880,00 

600 
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(quatro) meses. Marcadereferência: Piracanjuba, 
e uivalente ou de melhor ualidade. 
MELANCIA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da 
maturaçao climatizada, com aspecto, cor, cheiro e sabo 
rpróprio,com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades parasitas e lavas 

42 material terroso e sujidades, sem danos físicos e KG 1000 
mecanicos oriundos do manuseio e transporte,de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente organicos e/ou agro 
ecoló ico. Peso mínimo da e a 8 k 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

1,65 1.650,00 

TOTAL 255.192,70 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 19/01 /2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 255.192,70 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
cento e noventa e dois reais e setenta centavos) 
3.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrataçao. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçao estão programadas em dotaçao orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificaçao abaixo: 

12.306.0004.2-047 - Manutençao do Programa de Alimentaçao Escolar 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalizaçao da execuçao do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tem,o de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de R fe ,ê aia, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejulzo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. lndenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litlgios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

//.___J,,,,..""--"L<!.::isboa (MA), 19 de janeiro de 2023 

TRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 - _______ _ 
CPF: _____ _ 

2- _______ _ 
CPF: ___ __ _ 
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